
        

CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer urgência para o PL 5779, de
2025, que “Altera a Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002 – Código Civil,
a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de
1964,  a  Lei  nº  8.245,  de  18  de
outubro de 1991, e a Lei nº 9.096, de
19 de setembro de 1995, para vedar
cláusulas  que  restrinjam  o
funcionamento  de  agremiações
partidárias em imóveis comerciais.”.

Senhor Presidente,

Nos termos do Art.  155, do Regimento Interno, requeremos

urgência para o Projeto de Lei nº 5779/2025, que “Altera a Lei nº

10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, a Lei nº 4.591, de

16 de dezembro de 1964, a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, e

a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para vedar cláusulas que

restrinjam o funcionamento de agremiações partidárias em imóveis

comerciais.”, a fim de que seja incluído o mais brevemente possível

na Ordem do Dia do Plenário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em      de março de 2025
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DEPUTADO DOUTOR LUIZINHO
Líder do PROGRESSISTAS
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ)

 2  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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